
Esclarecimento de dúvidas sobre 
Regularidade Fiscal 



 
“o conhecimento é 
construído de 
forma colaborativa, 
com a participação 
de todos” 

Inteligência coletiva 



Manter a regularidade Fiscal 

Chegada 
Partida 

Atualização cadastral 

Envio de obrigações acessórias 

Emissão de Certidões 



Legislação: IN RFB nº 1470/2014 
Como fazer: manual Suref (passo-a-passo) 
Principais dúvidas: 
• Quando e por que fazer? 
• Que documentos anexar? 
• Onde entregar? 
• Quais os principais erros cometidos? 
 

Atualização Cadastral 



Atualização Cadastral 

Natureza Jurídica Data do Evento Ato Constitutivo / Alterador 

Órgão público dos três poderes, 
autarquia e fundação pública: 
NJ 101-5 a 115-5 

Data inicial de vigência do 
ato de alteração ou data 
constante da solicitação. 

Regra Geral: ato legal de alteração ou solicitação 
do órgão (ofício, resolução, despacho etc.), 
contendo as informações sobre a alteração dos 
dados cadastrais. 
Regras específicas: 
1- alteração de NJ - ato legal publicado em Diário 
Oficial (DO); 
2- alteração de administrador - ato de nomeação 
ou de posse publicado no DO ou, em se tratando 
do âmbito municipal, Ofício/Decreto da 
autoridade competente informando a mudança 
do  responsável;   
3- alteração de endereço - ato administrativo 
publicado em DO ou ofício/decreto da autoridade 
competente contendo o novo endereço. 

Fonte: Anexo  8 da IN 1470/2014 



Atualização Cadastral 
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Atualização Cadastral 

Certificado Digital Procuração eletrônica 

1 

Acesso  ao e-CAC 







Transmissão de DCTF 

Qual é a legislação 
e quem deve 
transmitir? 

 



Legislação: 
IN RFB nº 1110/2010 



“São também dispensados da apresentação da DCTF, ainda que se encontrem inscritas no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou que tenham seus atos constitutivos 

registrados em Cartório ou Juntas Comerciais. X - os fundos especiais de natureza 

contábil ou financeira, não dotados de personalidade jurídica, criados no âmbito de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas” 

Fundamentação legal: §1º do Art 3º da IN 1.110/2010   

 

Transmissão de DCTF 

Fundos Públicos estão dispensados de enviar DCTF 



Art 3º Estão dispensadas da apresentação da DCTF: 

VI - as pessoas jurídicas e os consórcios de que tratam os incisos 
I, II e III do caput do art. 2º, desde que não tenham débitos a 
declarar, a partir do 2º (segundo) mês em que permanecerem 
nessa situação. 
 
Fundamentação legal: Art 3º da IN RFB 1110/2010   
 

 

Transmissão de DCTF 

Órgãos precisam declarar DCTF em relação ao mês de janeiro.  



Transmissão de DCTF 

Quando transmitir 
a DCTF? 

 



Art. 5º As pessoas jurídicas devem apresentar a DCTF até o 15º 
(décimo quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao 
mês de ocorrência dos fatos geradores. 

 

Transmissão de DCTF 



Transmissão de DCTF 

Quais são as 
multas? 

 



Art. 7º A pessoa jurídica que deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado .... 
I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos impostos e 
contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega dessa 
declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º; 
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: 
I - em 50% (cinqüenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 
qualquer procedimento de ofício; 
II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em 
intimação. 
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Transmissão de DCTF 

Multa de 2%. Valor mínimo de R$ 500,00. 

 



• Atualização do Representante Legal 
• Cadastramento de Procuração Eletrônica 
• Diagnóstico de pendência fiscal (pendência GFIP) 
• Emissão de nova Certidão Conjunta (FUNCAD/PGE, 

FIA/SEADH, FESAD/SEG, FUNCULTURA/SECULT, 
FUNDAGUA/SEAMA, FUNEMP/MP, FUNDEMA, 
FPE/SEJUS, FUNDEVIT/IJSN e FEAB/IDURB) 

Fundos Públicos 



Emissão de Certidão Conjunta 

Como resolver 
pendência de 

CND? 
 





Relatório Complementar 
de Situação Fiscal 



Relatório de Situação 
Fiscal 



• Unificação de Certidões Conjunta e Previdenciária 
• Vinculação de CNPJ´s da Administração Direta 
• Relatório de Situação Fiscal e Complementar 
• Implicações da ausência de Certidão 

Emissão de Certidão Conjunta 



Obrigado 

33475531 
suref@sefaz.es.gov.br 


